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Projeto de Resolução Nº 03/2022-L
Data: 29 de agosto de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 62/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
05 de setembro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Resolução nº 03/2022, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos assinada pelos Vereadores João Eduardo dos Santos (Juca), Pedro Rauber, Arion Augusto Nardello Nasihgil, Moacir Froehlich e Iloir de Lima (Padeiro), referido Projeto de Resolução busca instituir o voto aberto e nominal para todas as votações que ocorram por parte dos edis deste Legislativo.

Atualmente, as eleições da Mesa Diretiva da Câmara e das Comissões Permanentes são as únicas que permanecem com o voto secreto, o qual, na visão deste Vereador, não compactua nem corresponde com a transparência que deve ser demonstrada e defendida pelos representantes do povo.

Não há sentido nem motivação em esconder da população o voto que cada um de nós profere aos integrantes da Mesa da Câmara e das Comissões. O sistema do voto aberto nessa situação já é utilizado em diversas casas legislativas, tem permissivo legal e constitucional e se amolda aos critérios da importante representação que nós, enquanto Vereadores, possuímos junto à sociedade e este Poder Legislativo.

Para tanto, considerando que nos aproximamos da eleição da Mesa para o próximo biênio, necessariamente a ser realizada no segundo semestre do corrente ano, apresento este Projeto para que, neste Município, passemos a realizar o sistema de votação aberta em todas as deliberações realizadas na Câmara, inclusive à eleição dos membros da Mesa.

Ainda, este Projeto faz um ajuste necessário ao Regimento Interno quanto às votações em processos de cassação e vetos de projetos, que também devem ser abertos, pela redação do inciso XXI do art. 15, §2º do art. 37 e §5º do art. 49 da Lei Orgânica do Município, que foram alterados através da Emenda à Lei Orgânica nº 24/2019, mas permaneceram com a redação antiga no Regimento Interno. Deste modo, amoldo-o à lei maior do Município, através das alterações sugeridas neste Projeto.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 05 de setembro de 2022.
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